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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª. REGIÃO 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 65/2022 
 
Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE SEGURO PREDIAL PARA O EDIFÍCIO 
SEDE, EDIFÍCIO-ANEXO (AMPLIAÇÃO) E PRÉDIO ANEXO I (ESMAFE), 
PERTENCENTES AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO.  

SRP? 
   SIM 
 
      NÃO 

 

 
VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 66.216,00 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura do Instrumento 
Contratual. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 07/12/2022 
HORÁRIO DE BRASÍLIA 10:00H 
SÍTIO ELETRÔNICO www.comprasgovernamentais.gov.br 
Exclusiva p/ ME/EPP? 
            
           SIM       
           
           NÃO  

Reserva de quota ME/EPP? 
            
           SIM 
 
           NÃO 

Aplicação Dec. 7174/2010 
 
             SIM 
 
             NÃO 

Vistoria? 
             
           OBRIGATÓRIA 
 
             
            FACULTATIVA 
 
 
            NÃO SE APLICA 

Amostra/Demonstração? 
           
             SIM 
 
 
             NÃO 

Margem de Preferência? 
 
             SIM 
 
 
             NÃO 

REGIME JURÍDICO 
APLICÁVEL 

LEI  N.º 10.520/2002 E LEI N.º 8.666/93 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

EDITAL DISPONÍVEL  www.comprasgovernamentais.gov.br 
www.trf5.jus.br/index.php/licitacoes-e-
contratos/ 

 

 
  

AVISO 
 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 
condições/exigências expressas neste edital e seus anexos, 
notadamente quanto ao credenciamento, objetivando uma 

perfeita participação no certame. 
 

DÚVIDAS? (81) 3425-9853 
cpl@trf5.jus.br 

 

X 

X 

  

X 

 

X 

 

X 

 

 

X 

 

X 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 65/2022-TRF5 
 
 
A UNIÃO, através do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (UASG: 090031), com 
sede no Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão – Bairro do Recife – Recife - PE, torna 
público que, de acordo com a autorização constante do Processo Administrativo Virtual n.º 
0005414-80.2022.4.05.7000, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com regime de execução empreitada por 
preço global, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, e, de conformidade com às 
disposições contidas na Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo 
Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos Federais nos 3.693, 
de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 06 de abril de 2001, no Decreto Federal n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
no Decreto Federal n.º 8.538/2015, de 06 de novembro de 2015, na Instrução Normativa SEGE/ME 
n° 73, de 05 de agosto de 2020, bem como consoante o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, aplicada subsidiariamente, e, ainda, nas condições e exigências estabelecidas 
neste edital. 
 
ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS – As propostas iniciais deverão ser encaminhadas, 
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até às 09:59h do dia 07/12/2022, com a ABERTURA DA 
SESSÃO às 10:00 horas do mesmo dia, no endereço acima.  
 
MODO DE DISPUTA DE ENVIO DE LANCES: 
 
(   ) ABERTO COM INTERVALO MÍNIMO DE LANCES DE: 
    
( x )  ABERTO E FECHADO 
 
Para todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário de  
BRASÍLIA. 
ANEXOS DO EDITAL: 
 
ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA; 

Anexo I - A – Das Coberturas; 
Anexo I - B – Modelo de Declaração de Vistoria  

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 
 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 – O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE SEGURO PREDIAL 
PARA O EDIFÍCIO SEDE, EDIFÍCIO-ANEXO (AMPLIAÇÃO) E PRÉDIO ANEXO I (ESMAFE), 
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PERTENCENTES AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, conforme as 
especificações técnicas e condições constantes deste Edital e seus Anexos, e tabela que segue: 
 

Item Descrição Unidade Quant. 

Valor 
Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1 

Prestação de serviços 
continuados de seguro 
predial para o Edifício 
Sede, Edifício-Anexo 
(Ampliação) e Prédio 
Anexo I (ESMAFE), 
pertencentes ao Tribunal 
Regional Federal da 5ª 
Região. 

Serviço/Apólice 1 66.216,00 66.216,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO P/EXTENSO: SESSENTA E SEIS MIL DUZENTOS 
E DEZESSEIS REAIS. 

66.216,00 

  

1.2 – Não será permitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste certame 
licitatório. 

1.3 - Em caso de divergência entre as especificações técnicas do objeto descritas no Sistema SIASG 
do portal Comprasgovernamentais e as descritas neste Edital, prevalecerão estas. 
 

1.4. DA VISITA TÉCNICA 

1.4.1. As empresas interessadas em participar do certame licitatório PODERÃO realizar 
visita técnica nos locais/prédios a serem segurados, examinando, tomando ciência do 
estado das instalações, características, quantidades e eventuais dificuldades para execução 
dos serviços, posto que não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento 
dessas informações; 

1.4.2. É recomendável a realização da visita técnica que tem por finalidade avaliar as 
condições das instalações atualmente existentes e tornar registrado o pleno conhecimento 
das proponentes acerca das dificuldades para a execução do objeto e, consequentemente, 
assegurem que o preço ofertado pela licitante seja compatível com as reais necessidades 
da CONTRATANTE;  

1.4.3. A visita deverá ser realizada, no horário das 09 às 17 horas, até o último dia útil 
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento 
junto à Diretoria de Administrativa Predial - DAP do TRF da 5ª Região, por meio do 
telefone (81)3425.9662 ou diretamente no Edifício Sede, situado na Avenida Cais do 
Apolo, s/n, Edf. Ministro Djaci Falcão, Bairro do Recife, Recife/PE - CEP: 50030-908; 

1.4.4. A visita deverá ser realizada por profissional qualificado e habilitado da interessada 
e será acompanhada por representante da CONTRATANTE. A Declaração da visita técnica 
efetuada, que deverá ter sido preferencialmente elaborada com antecedência pelo licitante, 
em conformidade com o modelo constante do ANEXO I-B, será assinada por servidor da 
DAP/TRF5; 
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1.4.5. Conforme entendimento estabelecido pelo Tribunal de Contas da União, é facultado 
ao proponente deixar de realizar a visita técnica no local da prestação do serviço desde que 
forneça, anexa à proposta comercial, uma declaração de que conhece as condições 
construtivas presentes no ambiente da prestação do serviço. 

 
2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas inerentes à contratação do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

Unidade Orçamentária 
(UO): 

12.106 

Ação: 4257 – JULGAMENTO DE CAUSAS 

Plano Orçamentário: 0000 – JULGAMENTO DE CAUSAS NA JUSTIÇA FEDERAL 

PTRES: 168455 

  

Exercício 
Natureza da 

Despesa Valor Reserva 
Centro de 

Custos 

2022 33.90.39.69 R$ 66.216,00 2022 PE 000 521 DAP - 
CONTRATOS 

 

 
3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar deste Pregão quaisquer interessados, cujo ramo de atividade guarde 
pertinência com o objeto da presente licitação, e que estejam previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF – e no Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais – SIASG (Comprasnet), ambos acessíveis pelo sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
3.2 - O Credenciamento no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 
3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
 
3.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados 
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3.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 
3.6 - Não poderão participar deste Pregão: 
 

3.6.1 - Consórcios de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição1; 
 
3.6.2 - Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país; 

 
3.6.3 - Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 10.520/02 
e art. 49 do Decreto nº 10.024/2019) ou suspensas temporariamente de participar de 
licitação ou impedidas de contratar com o TRF da 5ª Região (Art. 87, III, da Lei nº 
8.666/93); 

 
3.6.4 - Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 
3.6.5 - Empresa, cooperativa ou instituições sem fins lucrativos cujos objetos sociais não 
sejam pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 

 
3.6.6 – Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial2, 
concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, observada a exceção contida 
no subitem 8.7.3.1.2, devendo a licitante apresentar a documentação ali exigida para 
possibilitar sua participação no certame; 
 
3.6.7 – Empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, servidor do TRF5. 
 

3.7 - É vedada, da mesma forma, a participação no certame de interessados (as) que: 
 

3.7.1 - Estejam impedidas de participar de licitações nos termos do artigo 10 da Lei nº 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998;  
 
3.7.2 - Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública ou tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos dos incisos IV e 
V do artigo 33 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;  
 
3.7.3 - Estejam proibidas de participar de licitações públicas e de celebrar contratos com o 
Poder Público nos termos do artigo 81, § 3º, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;  

                                                           
1 Nesse sentido, estou de acordo com as conclusões obtidas pela Unidade Técnica no exame pontual de todas as alegações contidas na representação,  as quais resultaram 
improcedentes, tendo em vista, basicamente, que: 
(...) 
b) nem sempre a participação de empresas em consorcio implica incremento de competitividade (associação de pequenas empresas para participação em conjunto), podendo vir a 
constituir, ao contrario, limitação a concorrência (diminuição do numero de empresas de porte interessadas por integrarem um mesmo consorcio);”  
Acórdão 280/2010 Plenário (Voto do Ministro Relator ) 

 
2 Acórdão nº 1201/2020 do TCU: 
“é possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993”. 
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3.7.4 - Tenham sido declaradas inidôneas na forma estipulada pelo artigo 78-A, inciso V, 
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; 
 
3.7.5 - Estejam proibidas de contratar com o Poder Público em função da aplicação do artigo 
12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
 

3.8 – Também como requisito para participação, as declarações referidas nos subitens 3.8.1, 3.8.2 
e 3.8.3 deverão ser enviadas de forma virtual, por intermédio do sítio 
www.comprasgovernamentais.com.br.  
 

3.8.1 - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos de sua habilitação, conforme 
regulamentação constante da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2010, nos termos do 
§ 2º, do art. 32, da Lei n.º 8.666/93, observadas as penalidades cabíveis. 

  
3.8.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
na forma do art. 27, inciso V, da Lei n.º 8.666/93, com a redação dada pela Lei n.º 9.854, 
de 27/10/99. 
 
3.8.3 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com a Instrução 
Normativa n.º 2/SLTI/MPOG, de 16/09/09. 
 

3.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
3.10 - Conforme decisão do Conselho Nacional de Justiça na Consulta 0001199-
62.2015.2.00.0000: 
  

3.10.1 - É vedada a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, de todos os respectivos 
membros ou juízes vinculados, ou servidores investidos em cargo de direção e de 
assessoramento, a teor do art. 2º, inciso V, da Resolução CNJ n. 7; 
 
3.10.2 - É vedada a contratação, independentemente da modalidade de licitação (pregão 
eletrônico, tomada de preço, concorrência pública etc.), de pessoa jurídica que tenha em 
seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou 
no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas 
na linha hierárquica da área encarregada da licitação; 
 
3.10.3 - A vedação descrita no item anterior se estende às contratações cujo procedimento 
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de 
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às 
licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização;  
 
3.10.4 - É permitida a contratação, por meio de regular procedimento licitatório em que se 
permita a livre concorrência (a exemplo do pregão, tomada de preços e concorrência 
pública), de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, de 
magistrados de primeiro e de segundo graus atuantes exclusivamente na jurisdição, assim 
como de servidores que, embora ocupantes de cargos em comissão e funções de confiança 
(a exemplo dos servidores da área judiciária, como escrivães, diretores de secretaria, 
assistentes/assessores de magistrados), não atuem na linha hierárquica que vai do órgão 
licitante ao dirigente máximo da entidade, por não vislumbrar, via de regra, risco potencial 
de contaminação do processo licitatório; 
 
3.10.5 - Nada obsta que o tribunal vede a contratação de empresa pertencente a parente 
de magistrado ou servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo, a 
exemplo dos atuantes exclusivamente na área judiciária, sempre que identificar, no caso 
concreto, risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

 
 
4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 - Os LICITANTES encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema, 
CONCOMITANTEMENTE com os documentos de habilitação exigidos no edital, PROPOSTA 
COMERCIAL e anexos da proposta, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

4.1.1 - O envio da proposta, conforme modelo constante do Anexo II – Modelo de 
Proposta Comercial, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
4.1.2 - Os LICITANTES poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
 
4.1.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
4.1.4 – Nos termos do Acórdão n.º 1211/2021 – TCU Plenário, o pregoeiro, 
durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear 
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 
17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de 
novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova 
Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou 
da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 
pregoeiro. 
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4.2 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
4.3 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
4.4 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
4.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1 - O licitante deverá CADASTRAR sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 

5.1.1 - Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 
 
5.1.2 - Marca; 
 
5.1.3 - Fabricante;  
 
5.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

 
5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
5.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se 
o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência. 
 
5.7- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
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5.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

 
 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 
6.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
 
6.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

 
6.5.1- O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL da presente contratação. 

 
6.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
6.7.1 - Caso definido no preâmbulo deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores 
ou percentuais entre os lances, incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 
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6.8 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
6.9 - Quando adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

6.9.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.9.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.9.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
6.9.4 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
6.10 - Quando adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
 

6.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze minutos). 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
6.10.2 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

6.10.2.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

6.10.3 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

6.10.3.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, 
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
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6.10.4 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

 
6.11 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

 
6.11.1 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 

 
6.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 
6.13 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.14 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
 
6.16 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
 
6.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.18 - Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
6.19 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
6.20 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.21 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.22 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
6.23 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
6.24 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
6.25 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

 
6.25.1 - No país; 
 
6.25.2 - Por empresas brasileiras;  
 
6.25.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
6.25.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

6.26 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
 
6.27 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

 
6.27.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
6.27.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
6.28 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6.29 - Não serão aceitos, como meio de comprovação, documentos e/ou declarações emitidas pela 
própria licitante ou pelo fabricante. 
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7 – DA  ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado de R$ 66.216,00 (Sessenta e seis mil e duzentos e dezesseis reais), para 
contratação do objeto previstos neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.     

 
7.2 - Os Valores máximos unitários e totais por item estão discriminados nas tabelas do item 1.1 
deste Edital. 
 
7.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 

7.3.1 – Em caso de licitação por Lote, a desclassificação de um único item do lote 
implicará na desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta 
somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o 
lote. 

 
7.4 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, prazo ou qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar erros materiais e à redução de preços por lances. 
 

7.4.1 - Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação, nos termos do subitem 7.9 do Anexo VII-A da IN nº 
05/2017 da SEGE/MPDG. 

 
7.5 - Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários acima do valor 
estimado pela Administração, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
 

7.5.1 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 
do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade, podendo ser adotado, dentre outros, os procedimentos definidos no subitem 
9.4 do Anexo VII-A da IN nº 05/2017 da SEGE/MPDG. 
 

7.6 - A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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7.6.1 - Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
7.7 – Poderão ser corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma ou 
multiplicação, bem ainda as divergências que porventura ocorram entre o preço unitário e o total, 
quando prevalecerá sempre o primeiro; 
 
7.8 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
 
7.9 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 
7.10 - O Pregoeiro convocará o licitante para enviar os documentos digitais complementares, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, podendo ser aumentado ou prorrogado, a 
critério do Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.11 - O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro.  

 
7.11.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.12 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.13 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
7.14 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
7.14.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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7.14.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 

7.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

7.15.1 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 
 
8 - DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

8.1.1 - SICAF; 
 
8.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
 
8.1.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 
8.1.3.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
8.1.3.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
 
8.1.3.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 

8.1.4 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
8.1.5 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
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regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 
8.2.1 - O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 
 
8.2.2 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
8.2.3 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 
de 2019. 

 
8.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, podendo ser aumentado ou 
prorrogado, a critério do Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 
 
8.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 
8.4.1 - Neste caso, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação do pregoeiro, via sistema. 
 

8.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
8.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 

8.6.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
 

8.7 - Ressalvado o disposto no subitem 4.1.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

8.7.1 - Habilitação Jurídica: 
 

8.7.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.7.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
8.7.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.7.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
 
8.7.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 
 
8.7.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
8.7.1.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 
Decreto n. 7.775, de 2012. 
 
8.7.1.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
 
8.7.1.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
 
8.7.1.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

 
8.7.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
8.7.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
8.7.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.7.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
8.7.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.7.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  
 
8.7.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.7.2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.7.2.8 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
8.7.2.9 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

8.7.3 - Qualificação Econômico-Financeira. 
 

8.7.3.1 - Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício financeiro, apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação das propostas, tomando como base a variação do IGP-DI 
ocorrida no período; 

8.7.3.1.1 - A comprovação de possuir boa situação financeira, será 
avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), que deverão superiores a 1,0 (um), apurados 
pelas seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG =    Ativo Total  
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           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC =  Ativo Circulante  

                      Passivo Circulante 

 
8.7.3.2 - Comprovação de que possui Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, conforme previsto no inciso 
III, § 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93. 

 

8.7.3.3 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da pessoa jurídica, 
há menos de 180 (cento e oitenta) dias da data de recebimento dos envelopes, 
mencionada no preâmbulo deste Edital, especificamente, para as certidões sem 
prazo de validade expresso. 

 
8.7.3.3.1 - Caso a certidão negativa de falência e recuperação judicial 
contenha prazo de validade expresso, só serão aceitas as certidões cujo 
prazo de validade esteja vigente; 
 
8.7.3.3.2 - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
58, da Lei Federal nº 11.101/2005, com redação dada pela Lei Federal n.º 
14.112, de 24 de dezembro de 2020, e ainda, certidão emitida pela instância 
judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório, nos termos do 
Acórdão n.º 1201/2020 – Plenário do TCU, sob pena de inabilitação, 
devendo ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
 
8.7.4 - Qualificação Técnica. 

 
8.7.4.1 - Apresentar Certidão emitida pela SUSEP – Superintendência de 
Seguros Privados, que comprove autorização para atuar na área de seguro objeto 
deste Termo de Referência 
 
8.7.4.2 – Apresentar, um ou mais Atestados de Capacidade Técnica em nome da 
licitante, pessoa jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
conforme item abaixo: 
 

8.7.4.2.1 - Para fins de verificação de semelhança de característica em 
relação ao objeto deste Termo de Referência, o atestado de que trata o 
subitem anterior deverá vincular-se a execução de serviços de seguro 
predial, de acordo com o permissivo contido nos §§1º, 2º e 3º, do art. 
30, da Lei nº. 8.666/1993, e conforme quadro abaixo: 
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Item Serviço Parcela Relevante 

 
01 

Prestação de serviços  
continuados de seguro predial 

Seguro predial em edificação de, 
no mínimo, 10.000 (dez mil) 
metros quadrados de área total. 

. 

8.7.4.2.2 - - Todos os atestados apresentados na documentação de 
habilitação deverão conter, obrigatoriamente, a especificação dos 
serviços executados, o nome e cargo do declarante; 

8.7.4.2.3 - A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à 
pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, 
visando a obter informações sobre o serviço prestado e cópias dos 
respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 
do conteúdo declarado; 

8.7.4.2.4 - Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão 
referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.7.4.2.5 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão 
do contrato. 

 
8.8 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 
8.9 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
8.9.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

 
8.10 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
 
8.11 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
8.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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8.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
8.14 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 
8.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 

8.15.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 
8.16 - Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
 
8.17 - Documentos de habilitação de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos. 
 
 
8.18 - PARA PARTICIPAÇÃO DE SOCIEDADES COOPERATIVAS: 
  

8.18.1 - As sociedades cooperativas que acudirem ao certame, além de atender ao disposto 
nos Capítulos 7 e 8 deste Edital, deverão apresentar os documentos que se seguem: 
 
a) a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto no inciso XI do art. 4°, inciso I do art. 21 e §§ 2º a 6º do art. 42 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 

b) a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI) de cada um 
dos cooperados relacionados; 

c) a comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

d) o registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

e) a comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; 

f) comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de 
controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971; e 

g) os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
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g.1. ata de fundação; 

g.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

g.3.regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, coma ata da assembleia que 
os aprovou; 

g.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

g.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

g.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação. 

 
8.18.2 - Quando da contratação de cooperativas ou instituições sem fins lucrativos, o 
serviço contratado deverá ser executado obrigatoriamente pelos cooperados, no caso de 
cooperativa (§2º do art. 10 da IN nº  05/2017 – SEGES/MPDG), ou pelos profissionais 
pertencentes aos quadros funcionais da instituição sem fins lucrativos (Art. 12 da IN 
05/2017 – SEGES/MPDG), vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação para os 
dois casos. 

 
8.19 - Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva 
para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de 
desempate previsto Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção “Despesas – 
Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 
permitido como condição para esse benefício. 
 

8.19.1 - Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 
conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 
consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

 
8.20 - Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o pregoeiro solicitará do 
respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido 
previamente encaminhados por meio do sistema eletrônico. 
 
8.21 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a LICITANTE será declarada 
VENCEDORA 

 
 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, conforme modelo 
do Anexo II - Modelo de Proposta Comercial, no prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, podendo ser aumentado ou 
prorrogado, a critério do Pregoeiro,  e deverá: 
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9.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
 
9.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento; e 
 
9.1.3 - Demais informações constantes do Anexo II - Modelo de Proposta Comercial. 
 

9.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

9.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
9.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

9.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
9.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
9.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
9.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
 
10 - DO RECURSO 
 
10.1 – Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, de, no mínimo, 30 (trinta) minutos, em 
campo próprio do sistema, para qualquer LICITANTE, de forma imediata e motivada, manifestar 
sua intenção de recorrer. 
 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 
 

10.2.1 – A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação 
do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

 
10.3 - O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a 
ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
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10.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais LICITANTES, 
desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. Decorridos esses prazos, o Pregoeiro terá 
o prazo de 5 (cinco) dias para decidir sobre o recurso. Caso entenda pela manutenção de sua 
anterior decisão, encaminhará o recurso à autoridade competente. 
 
10.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
 
11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
11.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  

 
11.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 
11.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
11.2.2 - A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
 
12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
 
12.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
13 – DAS CONTRATAÇÕES 
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13.1 - A contratação dar-se-á mediante convocação do adjudicatário para assinatura do 
Instrumento Contratual, nos termos do art. 62 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
13.2 - A Administração do TRF 5ª Região convocará a licitante vencedora para, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da comunicação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e no art. 81 da Lei n° 
8.666/93. 
 

13.2.1 – O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela vencedora durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

 
13.3 - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 
6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

 
13.3.1 - Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 
sem ônus, antes da contratação. 
 
13.3.2 - Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
13.4 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços. 
 
13.5 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
 
14 – DO RECEBIMENTO 

 
14.1 - O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve ser realizado conforme o disposto 
nos arts. 73 a 76 da Lei n.º 8.666, de 1993, e em consonância com as regras definidas no Capítulo 
7 do Anexo I - Termo de Referência. 
 
 
15 - DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

15.1 - O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado 
o interregno mínimo de 1 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas constante 
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deste edital, em relação aos custos necessários à execução do objeto, conforme condições 
especificadas no Capítulo 14 do Anexo I - Termo de Referência deste Edital. 
 
 
16 – DOS PRAZOS  
 
16.1 - O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos, a critério do CONTRATANTE, desde 
que presentes as condições e preços mais vantajosos para a Administração. 
 
16.2 - A empresa contratada deverá entregar apólice no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir da data da assinatura do Instrumento Contratual; 
 
16.3 A empresa contratada deverá providenciar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, as 
alterações na apólice que forem solicitadas pelo TRF 5ª Região; 
 
16.4 A empresa contratada deverá promover, a qualquer tempo, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da comunicação por este Tribunal, alteração na apólice 
quando ocorrer aquisições ou alienações de imóveis e de bens de grande vulto, a critério do 
Tribunal, adstrita ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no art. 65, §§ 1º e 2º 
da Lei Federal nº 8.666/93 
 
 
17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
17.1 - É responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto licitado em estreita observância 
da legislação vigente para contratações públicas, as especificações técnicas e obrigações contidas 
neste Edital e seus Anexos e em sua Proposta Técnica e Comercial, além das constantes dos artigos 
55 inciso XIII, 66, 68, 69, 70 e 71 da Lei n.º 8.666/93, assumindo-as integralmente. 
 
17.2 – Constituem obrigações da CONTRATADA, além da constante do art. 66 da Lei n.º 8.666/93, 
as especificadas no Capítulo 10 do Anexo I - Termo de Referência deste Edital. 
 
 
18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
18.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas relacionadas 
no artigo 58 da Lei n° 8.666/93.  
 
18.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do artigo 66 da Lei n.º 
8.666/93, as especificadas no Capítulo 09 do Anexo I - Termo de Referência deste Edital. 
 
 
19 - DO PROCEDIMENTO PARA O PAGAMENTO 
 
19.1 - O processamento do pagamento observará a legislação pertinente à liquidação da despesa 
pública, além do disposto no inciso XIV do art. 40 da Lei n.º 8.666/93 e no disposto no Capítulo 
13 do Anexo I - Termo de Referência. 
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20 – DAS PENALIDADES 
 

20.1 - A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a União, 
descredenciada no SICAF e multa, além das demais cominações legais, observadas as seguintes 
gradações, a depender do potencial lesivo de cada conduta discriminada: 
 

20.1.1- Impedimento de licitar e contratar com a União, descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de 05 (cinco) anos e multa de 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 
contratação, nos casos de fraude fiscal, apresentação de documento falso, emissão de 
declaração falsa e comportamento inidôneo; 
 
20.1.2- Impedimento de licitar e contratar com a União, descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de 02 (dois) anos e multa de 2% (dois por cento) do valor estimado para a 
contratação, nos casos de retardamento da execução do objeto do contrato e falha ou 
fraude na execução do contrato; 
 
20.1.3- Impedimento de licitar e contratar com a União, descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de 01 (um) ano e multa de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, 
nos casos de não assinatura do contrato no prazo estabelecido, não entrega da 
documentação exigida no certame e não manutenção da proposta. 
 

20.2 - Para os fins do subitem 20.1.1, reputar-se-ão inidôneos: 
 

20.2.1 - A declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

 
20.2.2 -  Atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 
 

20.3 - Para os fins do subitem 20.1.3, considera-se NÃO MANUTENÇÃO DA PROPOSTA a 
ausência de envio da mesma ou seu envio fora do prazo, bem como a recusa do envio de 
seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de 
sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 
cumprimento. 

 
20.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
 
20.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

 
20.5.1 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, e, observado o princípio da proporcionalidade, poderá estabelecer 
penalidades inferiores às fixadas no subitem 20.1.1 ao 20.1.3 e não cumulativas. 

 
20.6. – Serão aplicadas, ainda, à CONTRATADA as penalidades estabelecidas no Capítulo 15 do 
Anexo I - Termo de Referência. 
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20.7 – As penalidades porventura aplicadas à CONTRATADA serão registradas no SICAF. 
 
 
21 – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

 
21.1 - Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta 
contratação ficará a cargo da Diretoria de Administração Predial - DAP do Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região, através do servidor designado, que também será responsável pelo 
recebimento e atesto do documento de cobrança.  
 
21.2 - A fiscalização desta contratação será realizada por servidor a ser indicado pela Diretoria 
Geral. 
 
21.3 - As atribuições do gestor e do fiscal do contrato estão definidas na Instrução Normativa nº 
03, de 28 de abril de 2014, da Diretoria Geral do TRF da 5ª Região, publicada no Diário Eletrônico 
Administrativo do TRF da 5ª Região nº 77.0/2014, de dia 29 de abril de 2014.  
 
21.4 - A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
21.5 - Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 
administração do CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções 
previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços, sob pena de 
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

 
 
23 – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
23.1 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
 
23.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@trf5.jus.br  ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço definido no subitem 25.8 deste Edital. 
 
23.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
23.4 - Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
23.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados 
ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@trf5.jus.br. 

 
23.5.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos 

 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL 
Seção de Reparos e Reposições – SRR 

 

 

 

23.6 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio do link Acesso 
livre>Pregões>Agendados, para conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores, 
cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção das informações 
prestadas. 
 
23.7 - Os esclarecimentos eventualmente prestados integram o edital e passarão a fazer parte das 
regras do instrumento convocatório. 
 
23.8 – Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
no 8º andar do Edifício Djaci Falcão, sede deste Tribunal, situado na Av. Cais do Apolo, s/n, Bairro 
do Recife, Recife/PE, CEP nº 50030-230, de 2ª a 6ª feira, no horário das 09:00 às 18:00 horas, 
ou pelo telefone (81) 3425.9851. 
 
23.9 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

23.9.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

 

 

24 – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO, DA EQUIPE DE APOIO E DA AUTORIDADE 
COMPETENTE 
 
24.1 - Caberão ao Pregoeiro as atribuições dispostas no art. 17, do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
24.2 - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 
do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
24.3 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório 
 
24.4 - À Autoridade Competente do TRF5 caberá: 
 

24.4.1 - adjudicar o objeto deste Pregão à LICITANTE VENCEDORA, se houver 
interposição de recurso; 
 
24.4.2 - homologar o resultado e promover a contratação correspondente a este Pregão; 
 
24.4.3 - anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado; 
 
24.4.4 - revogar este Pregão, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado. 

 
24.5 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da 
proposta ou da documentação. 
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25 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
25.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
25.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
 
25.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
25.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
25.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
25.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
25.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
25.10 - As LICITANTES não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
25.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
  

 
Recife, 24 de novembro de 2022. 
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FRANCISCO REIS NOGUEIRA SOBRINHO 
Pregoeiro 
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Pregão Eletrônico nº 65/2022 
 
 

Anexo I – Termo de Referência 
 
 

Seção de Reparos e Reposições - SRR 
 

Pregão nº Termo de Referência nº Anexo Data 

65/2022 18/2022 – SRR/DAP I 19/09/2022 

Serviço Continuado de Seguro Predial. 

Processo: 0005414-80.2022.4.05.7000 Form. PAD: 2768 

Centro de Custos: DAP - Contratos Exercício CC: 2022 

 
1. DA JUSTIFICATIVA 

1.1. Necessidade da Administração de manter a integridade dos bens móveis, imóveis e 
instalações públicas sob sua responsabilidade, adotando todas as providências de forma a 
garantir a segurança patrimonial e prevenir eventuais sinistros que possam ocorrer, em 
cumprimento aos objetivos dispostos no Art. 13 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e 
no Art. 1346 do Novo Código Civil de 2002; 

1.2. Sendo assim, a contratação de seguro predial é decorrente da necessidade da 
Administração de prevenir eventuais sinistros que possam ocorrer, zelando pela preservação dos 
bens públicos sob sua tutela, bem assim garantindo a higidez condominial do Edifício Sede, 
Edifício-Anexo (Ampliação) e do Prédio Anexos I (ESMAFE), pertencentes ao Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região; 

1.3. A presente contratação visa dar continuidade aos serviços prestados através do 
Contrato nº 46/2017 – AXA Seguros S.A., cuja vigência se extinguirá no dia 21/12/2022. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 
seguro predial para o Edifício Sede, Edifício-Anexo (Ampliação) e Prédio Anexo I (ESMAFE), 
pertencentes ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, conforme as previsões, exigências e 
especificações descritas neste Termo de Referência e Anexo I-A (Coberturas). 

 

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. Edifício Sede: 

3.1.1. Localização: Avenida Cais do Apolo, s/n - Bairro do Recife – Recife / 
PE - CEP: 50030-230; 

3.1.2. Prédio, duas guaritas de segurança, garagens de veículos, subestação 
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elétrica, bem como, toda e quaisquer construções, instalações e/ou equipamentos 
que se encontrem dentro do seu terreno. 

 

Área do terreno (Sede e estacionamento): ..................... 26.628,40 m² 

Área de coberta: ........................................................ 2.906,00 m² 

Área total de construção: ............................................ 20.908,00 m² 
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Área de vidro das esquadrias externas: ......................... 2.470,00 m² 

Nº de pavimentos: ..................................................... 18 pavimentos 

Reservatório inferior - 1: ............................................. 430.000 litros 

Reservatório inferior - 2: ............................................. 100.000 litros 

Reservatório inferior - 3: ............................................. 100.000 litros 

Reservatório superior (2 células de 209.000 lts. cada): ... 418.000 litros 

3.2. Edifício-Anexo (Ampliação do Edf. Sede): 

3.2.1. Localização: Avenida Cais do Apolo, 421 - Bairro do Recife – Recife / 
PE - CEP: 50030-230; 

3.2.2. Prédio, uma guarita de segurança, estacionamento de veículos, 
subestação elétrica, bem como, toda e quaisquer construções, instalações e/ou 
equipamentos que se encontrem dentro do seu terreno. 

 

Área do terreno: ........................................................ 6.548,00 m² 

Área total de construção: ............................................ 8.381,00 m² 

Área de vidro das esquadrias externas: ......................... 1.343,00 m² 

Nº de pavimentos: ..................................................... 04 pavimentos 

Reservatório inferior - 1: ............................................. 87.000 litros 

Reservatório inferior - 2: ............................................. 70.000 litros 

Reservatório inferior - 3: ............................................. 27.000 litros 

Reservatório superior: ................................................ 50.000 litros 

3.3. Prédio Anexo I (ESMAFE): 

3.3.1. Localização: Avenida Cais do Apolo, s/n – Bairro do Recife – Recife 
/ PE - CEP: 50030-230; 

3.3.2. Prédio, quiosque para recreação, guarita de segurança, garagens de 
veículos, dique para lavagem de veículos, casa de compressores, subestação 
elétrica, oficina para manutenção de veículos, bem como, toda e quaisquer 
construções, instalações e/ou equipamentos que se encontrem dentro do seu terreno. 

 

Área do terreno: ........................................................ 5.609,47 m² 

Área total de construção: ............................................ 1.688,72 m² 

Área do posto de lavagem e garagens: .......................... 243,93 m² 
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Nº de pavimentos: ..................................................... 03 pavimentos 

Reservatório inferior: ................................................. 100.000 litros 

Reservatório superior: ................................................ 14.000 litros 

 
4. DOS CUSTOS DAS COBERTURAS BÁSICAS 

4.1. Edifício Sede: 

4.1.1. Custo Total para a Cobertura Básica: R$ 178.000.000,00 (cento e 
setenta e oito milhões de reais) – compreendendo a área total construída, instalações, 
benfeitorias e conteúdo. 

 

4.2. Edifício-Anexo (Ampliação do Edf. Sede): 

4.2.1. Custo Total para a Cobertura Básica: R$ 44.000.000,00 (quarenta e 
quatro milhões de reais) – compreendendo a área total construída, instalações, 
benfeitorias e conteúdo. 

4.3. Prédio Anexo I (ESMAFE): 

4.3.1. Custo Total para a Cobertura Básica: R$ 11.000.000,00 (onze milhões 
de reais) – compreendendo a área total construída, instalações, benfeitorias e 
conteúdo. 

4.4. Os valores dos custos totais para as Coberturas Básicas informados nos    subitens 
4.1., 4.2. e 4.3. foram obtidos a partir dos laudos de avaliação dos imóveis, realizados por esta 
Unidade Técnica em 2016, acrescidos dos valores estimados para as instalações e conteúdos 
existentes, devidamente corridos pelo    Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPC-
A (IBGE), apurado no período de novembro de 2017 (P.E. 55/2017) a agosto de 2022, através 
da Calculadora do Cidadão – BCB, em 19/09/2022, disponível em: 

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice. 
 
 

5. DAS COBERTURAS 

5.1. As coberturas compreendidas para os seguros dos prédios que compõem o Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região, são as constantes do ANEXO I-A . 

 

6. DA VISITA TÉCNICA 

6.1. As   empresas interessadas em participar do   certame licitatório 
PODERÃO realizar visita técnica nos locais/prédios a serem segurados; 

6.2. É recomendável a realização da visita técnica, que tem por finalidade conhecer os 
locais que serão segurados e inteirar-se das condições atuais dos prédios e suas peculiaridades; 

6.3. A visita deverá ser realizada, no horário das 9h às 17h, até o último dia útil anterior 
à data fixada para a abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento junto à Diretoria 
de Administração Predial - DAP da CONTRATANTE, por meio do telefone (81)3425.9662 
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ou diretamente no Edifício Sede, situado na Avenida Cais do Apolo, s/n – Edf. Djaci Falcão, no 
Bairro do Recife, Recife/PE; 

6.4. A visita deverá ser realizada por profissional qualificado e habilitado da interessada 
e será acompanhada por representante da CONTRATANTE. A Declaração de Vistoria da visita 
técnica efetuada, que deverá ter sido preferencialmente elaborada com antecedência pela 
licitante, em conformidade com o modelo constante do ANEXO I-B , será assinada por servidor 
da DAP/TRF5; 

 

6.5. Conforme entendimento estabelecido pelo Tribunal de Contas da União, é facultado 
ao proponente deixar de realizar a vistoria técnica no local da prestação do serviço de seguro 
predial, desde que forneça, anexa à proposta comercial, uma declaração de que conhece as 
condições construtivas presentes no ambiente da prestação do serviço. 

 
 

7. DA ENTREGA E DA ALTERAÇÃO DA APÓLICE 

7.1. A empresa CONTRATADA deverá entregar apólice no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da assinatura do Instrumento Contratual; 

7.2. A CONTRATADA deverá providenciar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
as alterações na apólice que forem solicitadas pelo TRF 5ª Região; 

7.3. A CONTRATADA deverá promover, a qualquer tempo, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da comunicação por este Tribunal, alteração na apólice 
quando ocorrer aquisições ou alienações de imóveis e de bens de grande vulto, a critério do 
Tribunal, adstrita ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no art. 65, §§ 1º e 2º 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, a responsabilidade pela gestão e 
Fiscalização desta contratação ficará a cargo da Diretoria de Administração Predial - DAP do 
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, através dos servidores designados, que também serão 
responsáveis pelo recebimento e atesto do documento de cobrança; 

8.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados 
pela Diretoria Geral; 

8.3. As atribuições do gestor e do fiscal do contrato estão definidas na Instrução 
Normativa nº 03, de 28 de abril de 2014, da Diretoria Geral do TRF da 5ª Região, publicada no 
Diário Eletrônico Administrativo do TRF da 5ª Região nº 77.0/2014, do dia 29 de abril de 2014; 

8.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte 
da CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao 
órgão de administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem 
as sanções previstas na Lei, no Edital, no Instrumento Contratual e no Termo de Referência, 
sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão; 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL 
Seção de Reparos e Reposições – SRR 

 

 

 

 

8.4.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são 
de sua competência. 

8.5. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer espécie 
de solidariedade por parte da CONTRATANTE, as obrigações de natureza fiscal, 
previdenciária, trabalhista e civil, em relação ao pessoal que a mesma utilizar para prestação 
dos serviços durante a execução do contrato; 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Nomear 01 (um) Gestor e 01 (um) Fiscal para executar o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais 
disposições legais, devendo observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste 
Termo de Referência; 

9.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, 
solicitando à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

9.3. Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.4. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto, que estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e com o contrato, para 
que sejam tomadas as providências com relação a quaisquer irregularidades; 

9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

9.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no contrato 
respectivo; 

9.7. Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à 
segurança, inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim 
sobre a Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE; 

9.8. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da 
CONTRATADA aos locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas que 
disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas; 

9.9. Manter o prédio segurado em condições de preservação e manutenção adequadas, 
assegurando de forma permanente um bom estado de conservação; 

9.10. Manter os equipamentos e a subestação de eletricidade com esquema permanente 
de manutenção e em bom estado de funcionamento e conservação; 
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9.11. Manter o sistema hidráulico, principalmente o segmento destinado à prevenção e 
combate a incêndio, em bom estado de conservação e funcionamento; 

9.12. Manter os sistemas e equipamentos destinados à prevenção e combate a incêndios 
em condições adequadas de manutenção e funcionamento, englobando hidrantes, extintores e 
sistemas de alarme de incêndio; 

9.13. Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do 
instrumento convocatório e outras imposições previstas no contrato. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao TRF da 5ª Região ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, 
conforme determina o art. 70 da Lei nº 8.666/1993; 

10.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se 
fizerem necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93; 

10.3. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação formal da Administração convocando para esse fim; 

10.4. Atender prontamente todas as solicitações do TRF da 5ª Região previstas no Edital, 
neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato; 

10.5. Comunicar ao TRF da 5ª Região, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos necessários; 

10.6. Comparecer, sempre que convocada, às visitas e/ou reuniões solicitadas pela 
CONTRATANTE, assumindo ônus por sua ausência; 

10.7. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos; 

10.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência, conforme art. 71 da 
Lei nº 8.666/1993; 

10.9. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993; 
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10.9.1. Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a contratada será 
notificada, no prazo definido pelo TRF da 5ª Região, para regularizar a situação, 
sob pena de rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei nº 8.666/1993), além 
das penalidades previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do 
Contrato e na Lei. 

10.10. Observar o inserto no art. 3º da Resolução nº 07 (18/10/2005), com nova redação 
dada pela Resolução nº 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a 
vedação de manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, devendo 
na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, 
a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela omissão; 

10.11. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social 
ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena 
de infração contratual; 

10.12. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência 
e outras previstas no Contrato. 

 

11.  DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

11.1. O valor estimado será o preço médio do Mapa Comparativo de Preços, que será 
elaborado pelo Núcleo de Aquisições e Contratações – NAC/SA deste Tribunal, a partir da 
realização de pesquisa de preços conforme Instrução Normativa nº 73/2020 - ME/SEDGGD, 
de 05 de agosto de 2020 ou Instrução Normativa nº 65/2021 - SEGES/ME, de 07 de julho de 
2021, conforme o caso. 

 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA APÓLICE 

12.1. O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses1, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos, a critério do CONTRATANTE, 
desde que presentes as condições e preços mais vantajosos para a Administração, consoante 
estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, e, ainda: 

12.1.1. Haja autorização formal da autoridade competente; 

12.1.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
 
 

1 PARECER Nº 06/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU 
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12.1.3. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

12.1.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; 

12.1.5. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na 
prorrogação. 

12.2. A apólice terá vigência às 00:00 horas e término às 24:00h das datas, 
respectivamente, indicadas para tal fim, conforme art. 5º da Circular SUSEP nº 251, de 15 de 
abril de 2004; 

12.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva 
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o 
art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.4. Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado 
ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a 
assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração; 

12.5. A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida 
mediante celebração de termo aditivo, o qual será submetido à aprovação da Assessoria Jurídica 
do TRF5; 

12.6. O CONTRATANTE realizará negociação contratual para a redução e/ou 
eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou 
pagos no primeiro ano da contratação; 

12.7. A pelo menos 90 (noventa) dias corridos do término da vigência do contrato, o 
CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 
05 (cinco) dias corridos contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do 
atual Contrato; 

12.8. Se positiva a resposta e vantajosa a prorrogação, o CONTRATANTE 
providenciará, no devido tempo, o respectivo termo aditivo. 

12.9. A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, 
após se manifestar num ou noutro sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão; 

12.10. Eventual desistência da CONTRATADA após a assinatura do termo aditivo de 
prorrogação, ou mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido, merecerá da 
CONTRATANTE a devida aplicação de penalidade. 

 

13. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 
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DO DOCUMENTO DE COBRANÇA: 

13.1. Para efeitos de pagamento, a empresa CONTRATADA deverá apresentar 
documento de cobrança constando, de forma discriminada a efetiva realização do objeto 
contratado, informando o nome e o número do banco, a agência e o número da conta corrente em 
que o crédito deverá ser efetuado; 

13.2. Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as retenções determinadas em lei, sem 
prejuízo das retenções previstas neste Termo de Referência e no contrato respectivo; 

13.3. No caso de ser a CONTRATADA optante do “SIMPLES NACIONAL” e pretenda 
utilizar-se da hipótese de não-retenção prevista no art. 3º, XI, da Instrução Normativa nº 
480/2004, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, declaração nos moldes preconizados 
no art. 4º, na forma do Anexo IV, desta IN, com as alterações da Instrução Normativa nº 
765/2007, ambas da Secretaria da Receita Federal¹; 

13.4. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, a 
seguinte documentação: 

13.4.1. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade 
Social (CONJUNTA); 

 

13.4.2. Certidão de regularidade com o FGTS (CRF-FGTS);  

13.4.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

13.4.4. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei 

(CND-ESTADUAL); 

13.4.5. Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei (CND-
MUNICIPAL). 

13.5. O atesto do documento de cobrança pelo CONTRATANTE dar-se-á se não houver 
irregularidades na execução do objeto e nos demais documentos apresentados. Caso existam 
irregularidades o atesto apenas ocorrerá com a eliminação/correção/saneamento das 
impropriedades, pela CONTRATADA; 

13.6. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA, na 
Diretoria de Administração Predial - DAP, do TRF da 5ª Região, localizada no mezanino do 
Edifício Sede, situado na Avenida Cais do Apolo, s/n, Edf. Ministro Djaci Falcão, Bairro do 
Recife, Recife/PE – CEP: 50030-908 | CNPJ: 24.130.072/0001-11, sendo facultado o envio 
para o endereço de e-mail: dap@trf5.jus.br; 

13.7. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas 
no Edital, neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual ou sem a observância das 
formalidades legais pertinentes, a 
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CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não 
configurando atraso no pagamento; 

13.8. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados do seu recebimento na DAP, a fiscalização do contrato deverá 
encaminhá-lo para pagamento; 

DO PAGAMENTO: 

13.9. O pagamento será efetuado, em parcela única, mediante crédito em conta corrente, 
até o 10º (décimo) dia útil após o atesto do documento de cobrança, cumprimento da perfeita 
execução do objeto e prévia verificação da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA; 

13.10. O valor do pagamento será aquele apresentado no documento de cobrança, 
descontadas as glosas, conforme o caso; 

13.11. Antes do pagamento, a Administração realizará consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação; 

13.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, 
proceder-se-á a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a CONTRATADA regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

13.13. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da Administração; 

13.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Administração comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos; 

13.15. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à 
rescisão do contrato em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa; 

13.16. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 
CONTRATADA inadimplente junto ao SICAF; 

13.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pelo TRF da 5ª Região, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 
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EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

  I = (TX/100) → I = (6/100)→ I = 0,0001644 365 
  365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

13.18. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará prorrogação 
automática do prazo dos procedimentos de liquidação e pagamento da fatura; 

13.19. Os documentos acima exigidos não dispensam a CONTRATADA de manter 
durante toda a execução do contrato as demais obrigações exigidas no momento da contratação, 
tais como as referentes aos demais encargos trabalhistas, às condições de habilitação técnica, 
jurídica e comercial; 

13.20. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 
devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 
autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de 
apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu 
causa à mora. 

 

14. DO REAJUSTE 

14.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas 
constante deste edital, em relação aos custos com insumos e materiais necessários à execução 
do objeto; 

14.2. Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com base na 
seguinte fórmula (Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01): 

 

R= V x I – Io 
Io 

Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado; V = 
Valor contratual da locação; 
I = Índice relativo ao mês do reajuste; 
Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da entrega da 
proposta da licitação. 
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14.3. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo; 

14.4. Os reajustes serão precedidos obrigatoriamente de solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de memorial do cálculo, conforme for a variação de custos objeto do reajuste; 

14.5. É vedada a inclusão, por ocasião do reajustem de itens de insumos e materiais não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

14.6. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias corridos, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 
custos; 

14.7. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos; 

14.8. O prazo referido no subitem 14.6. ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos; 

14.9. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do contrato serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato; 

14.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências 
iniciadas do interregno mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu 
causa ao reajuste, ou seja, do aniversário da data-limite para apresentação das propostas constante 
deste edital, em relação aos custos com insumos e materiais necessários à execução do objeto 
contratado; 

14.11. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente; 

14.12. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 
da Lei nº 8.666/93. 

 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Serão aplicadas à contratada, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes penalidades: 

Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações: 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL 
Seção de Reparos e Reposições – SRR 

 

 

 

 

15.1.1. Na hipótese da contratada não entregar a apólice no prazo 
estabelecido, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula 
dois por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
contratação; 

15.1.2. O Contratante a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o 
objeto contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais 
a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança; 

15.1.2.1. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar- se-á 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação; 

15.1.2.2. Entende-se configurada a recusa, além do 
descumprimento do prazo estabelecido no subitem 15.1.2., as hipóteses 
em que a contratada não apresentar situação regular conforme 
exigências contidas no Edital, neste Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual. 

15.1.3. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações 
constantes no Edital, neste Termo de Referência e no instrumento, aplicar-se-á 
multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação; 

15.1.3.1. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não 
impede que a Administração rescinda a contratação e aplique outras 
sanções previstas em Lei. 

Multa por Rescisão: 

15.1.4. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da contratação; 

15.1.4.1. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste 
artigo e a multa específica prevista para outra inexecução que enseje em 
rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 

15.1.5. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem 
efetuados ou da garantia, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, 
na impossibilidade, judicialmente; 

15.1.6. O TRF da 5ª Região poderá suspender os pagamentos devidos até a 
conclusão dos processos de aplicação das penalidades; 

15.1.7. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem 
como será descredenciada do SICAF e, no que 
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couberem, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993; 

15.1.8. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF; 

15.1.9. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações 
compensatórias expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso 
fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela Administração. 

 

16. DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

16.1. Para efeito de proposta a licitante deverá apresentar planilha com as especificações 
claras e detalhadas das coberturas (danos materiais e danos pessoais), franquias, bem como as 
importâncias seguradas, de acordo com as especificações exigidas nos Itens 3. (DA 
DESCRIÇÃO DO OBJETO) e 5. (DAS COBERTURAS); 

16.2. Nos preços indicados na planilha de preços acima deverão estar incluídos todos os 
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes a execução contratual. 

 

17. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

17.1. Com o objetivo de inteirar-se das condições atuais dos prédios e suas 
peculiaridades, além da visita técnica, disponibilizamos as seguintes informações: 

17.1.1. Atualmente os prédios objeto da presente contratação estão segurados 
pela AXA SEGUROS S.A.; 

17.1.2. Nenhum dos prédios possui histórico de ocorrência de registro desde 
sua inauguração; 

17.1.3. Segue os dados dos últimos prêmios pagos e respectivas seguradoras: 
 

CONTRATADA CONTRATO VALOR VIGÊNCIA 

AXA SEGUROS S.A. 46/2017 R$ 29.296,48 
22/12/2017 
21/12/2022 

SOMPO SEGUROS S.A. 46/2016 R$ 29.741,00 
07/11/2016- 
06/11/2017 

YASUDA MARÍTIMA SEGUROS 
S/A 

30/2015 R$ 25.120,00 
16/09/2015- 
15/09/2016 

TOKIO MARINE SEGURADORA 
S/A 

20/2014 R$ 71.271,33 
27/05/2014- 
27/05/2015 

MARÍTIMA SEGUROS S/A 20/2013 R$ 79.100,00 
17/02/2013- 
17/02/2014 
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MARÍTIMA SEGUROS S/A 22/2012 R$ 84.300,00 
17/02/2012- 
17/02/2013 

ACE SEGUROS 63/2010 R$ 68.400,00 
31/12/2010- 
31/12/2011 

17.1.4. Nenhum dos prédios é tombado ou preservado pelo patrimônio 
histórico; 

17.1.5. A indenização, em caso de eventual sinistro, destina-se à reconstrução 
ou reforma do prédio; 

17.1.6. Os prédios possuem os seguintes sistemas protecionais e de combate a 
incêndio: Sprinklers, detectores de fumaça e temperatura, alarmes, extintores e 
hidrantes; 

17.1.7. Devem ser observados todos os valores mínimos de coberturas e 
franquias fixados no ANEXO I-A do Termo de Referência, anexo ao respectivo 
Edital de Pregão; 

17.1.8. Não dispomos de brigada de incêndio, tampouco funcionários 
treinados e habilitados para operar sistemas protecionais; 

17.1.9. Existe controle de acesso através das recepções dos prédios e câmeras 
de monitoramento interno e externo. Encontra-se em vias de licitação (fase interna) 
a contratação da execução de projeto de modernização e ampliação do sistema de 
CFTV existente; 

17.1.10. Todos os prédios contam com serviço terceirizado de vigilância 
armada 24 horas; 

17.1.11. Em todos os locais segurados são desenvolvidas atividades 
relacionadas ao cumprimento jurisdicional e de apoio administrativo à Justiça 
Federal de 2º Grau, conforme detalhamento a seguir: Edf. Sede: Serviços judiciais, 
cartorários e administrativos; Anexo I: Escola da Magistratura Federal e oficina; e 
Ampliação: Serviços administrativos e cartorários; 

17.1.12. Todos os imóveis se encontram a menos de 7 Km da Base do Corpo 
de Bombeiros; 

17.1.13. Dispomos acondicionados no depósito da Manutenção Predial (Prédio 
da Ampliação) pequenas quantidades de materiais de pintura e solventes; 

17.1.14. A Ampliação é um prédio contíguo ao Edf. Sede do TRF5, 
denominado pela Administração de "Ampliação do Edifício Sede", encontra-se 
ocupado e em funcionamento com serviços cartorários e administrativos; 

17.1.15. O quantitativo de vagas disponibilizadas nos estacionamentos são: 
682 veículos de passeio, 42 motos, 03 caminhões/micro-ônibus, dotadas das 
seguintes medidas de segurança: 
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Estacionamentos murados/gradeados, com postos de vigilância armada 
- 24 horas. 

 

18. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS FORNECEDORES 

18.1. Forma: Indireta; 

18.2. Modalidade: Pregão Eletrônico; 

18.2.1. Justificativa: O objeto caracterizado por este Termo de Referência teve 
padrão de qualidade e desempenho definidos objetivamente, além de tratar-se de 
objeto plenamente disponível no mercado. Desse modo, consoante previsão do art. 
1º da Lei nº 10.520/02 c/c art. 2º do Dec. Fed. nº 5.450/05, o pretendido certame 
licitatório deverá ser processado na modalidade pregão. 

18.3. Tipo: Menor Preço; 

18.4. Adjudicação: Global de Lote único; 

18.5. Regime de Execução: Empreitada por Preço Global; 

18.6. Não aplicação do direito de preferência para micro e pequenas empresas, consoante 
Lei Complementar n° 123/06 e Decreto Federal nº 8.538/2015. 

18.6.1. Justificativa: Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a 
pessoa jurídica que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar (Art. 3º, §4º, inciso 
VIII da Lei Complementar 13/2016 e suas alterações). 

18.7. A contratação direta não se aplica por haver no mercado diversas empresas 
especializadas e capazes de prestar os serviços objeto deste Termo de Referência; 

18.8. Critério de Habilitação Jurídica: 

18.8.1. Tratando-se de sociedade empresarial, ato constitutivo consolidado, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, com todas as suas 
alterações, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores (art. 28 da Lei 8.666/93); 
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18.8.2. Tratando-se de sociedades simples, inscrição do ato constitutivo, com 
todas as suas alterações, acompanhado de prova da diretoria em exercício (art. 28 
da Lei 8.666/93); 

18.8.3. Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeiras em funcionamento 
no País, decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (art. 28 da Lei 
8.666/93). 

18.9. Critério de Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

18.9.1. Prova de Regularidade perante a Fazenda Nacional que se dará 
mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com 
efeitos de Negativa, relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do 
parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991 (INSS), emitida 
pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 
(CONJUNTA/CND); 

18.9.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, por intermédio da apresentação de Certificado fornecido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF (FGTS-CRF); 

18.9.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em cumprimento ao 
disposto na Lei nº 12.440, de 07/07/2011 (CNDT); 

18.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei (CND Estadual); 

18.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei (CND Municipal); 

18.9.6. Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

18.9.7. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e 
Municipal, se houver, relativo à sede do LICITANTE, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto deste Edital; 

18.9.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão juntar toda 
a documentação fiscal exigida. Havendo qualquer restrição tributária, essas 
empresas terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 
período, contado do dia da declaração do vencedor provisório do certame, para 
regularizar sua situação junto ao fisco, nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006 c/c art. 4º, §1º do Decreto Federal nº 8.538/2015, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativa (art. 29 da Lei 8.666/93). 

18.10. Critério de Habilitação Econômico-Financeiro: 

18.10.1. Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício financeiro, apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação das propostas, tomando como base a variação do IGP-DI 
ocorrida no período; 

18.10.1.1. A comprovação de possuir boa situação financeira, será 
avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), que deverão superiores a 1,0 (um), apurados 
pelas seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 

Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG =  Ativo Total                 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC =  Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

18.10.1.2. Comprovação de que possui Patrimônio Líquido igual 
ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
conforme previsto no inciso III, § 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93. 

18.10.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, há menos 
de 180 (cento e oitenta) dias da data de recebimento dos envelopes, mencionada no 
preâmbulo deste Edital, especificamente, para as certidões sem prazo de validade 
expresso; 

18.10.3. Caso a certidão negativa de falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial contenha prazo de validade expresso, só serão aceitas as 
certidões cujo prazo de validade esteja vigente. 

18.11. Critério de Habilitação Técnica Operacional: 

18.11.1. Apresentar Certidão emitida pela SUSEP – Superintendência de 
Seguros Privados, que comprove autorização para atuar na área de seguro objeto 
deste Termo de Referência; 

18.11.2. Apresentar, um ou mais Atestados de Capacidade Técnica em nome 
da licitante, pessoa jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente 
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e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
conforme item abaixo: 

18.11.3. Para fins de verificação de semelhança de característica em relação ao 
objeto deste Termo de Referência, o atestado de que trata o subitem anterior deverá 
vincular-se a execução de serviços de seguro predial, de acordo com o permissivo 
contido nos §§1º, 2º e 3º, do art. 30, da Lei nº. 8.666/1993, e conforme quadro 
abaixo: 

 

Item Serviço Parcela Relevante 

 

01 
Prestação de serviços 
continuados  de  seguro 
predial 

Seguro predial em edificação de, no 
mínimo, 10.000 (dez mil) 

metros quadrados de área total. 

18.11.3.1. Todos os atestados apresentados na documentação de 
habilitação deverão conter, obrigatoriamente, a especificação dos 
serviços executados, o nome e cargo do declarante; 

18.11.3.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar 
junto à pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de 
Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço 
prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado; 

18.11.3.3. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão 
referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

18.11.3.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a 
conclusão do contrato. 

18.12. Critério de Julgamento: 

18.12.1. Será considerada a proposta mais vantajosa para a Administração, e 
consequentemente declarada vencedora do certame licitatório, aquela que ofertar o 
menor preço global, para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

 

19. DOS ANEXOS 

19.1. Integram o presente Termo de Referência os ANEXOS constantes do quadro 
abaixo: 

 

Item Descrição Anexo 

01 MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA I-A 

02 PLANILHA DE COBERTURAS DO SEGURO I-B 

 

Recife, 19 de setembro de 2022. 
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Equipe de Planejamento da Contratação. 
 
 

Ernani Lucena Maciel Alexandre Nader de Azevedo 
Paulo Roberto Galvão de Araújo 

Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante Administrativo 
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Pregão nº Termo de Referência nº Anexo Data 
65/2022 18/2022 – SRR/DAP I-A 19/09/2022 

 
DAS COBERTURAS 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
EDF. SEDE AMPLIAÇÃO EDF. SEDE PRÉDIO ANEXO I  

FRANQUIA 
LMI (R$) LMI (R$) LMI (R$) 

 
 

1.1. 

COBERTURA BÁSICA 

a) INCÊNCIO, decorrente de qualquer causa; 

b) QUEDA DE RAIO, dentro da área do terreno onde 
estiverem localizados os bens segurados; 

c) EXPLOSÃO / IMPLOSÃO / FUMAÇA, de qualquer 
natureza; 

d) QUEDA/IMPACTO DE AERONAVES. 

 
 

R$ 178.000.000,00 

 
 

R$ 44.000.000,00 

 
 

R$ 11.000.000,00 

 
 

Não há. 

 
1.2. 

QUEBRA DE VIDROS, decorrente de qualquer natureza 
 

R$ 65.000,00 

 
R$ 35.000,00 

 
R$ 5.000,00 

10% prej. indenizável 
=> Mín. R$ 650,00 

 
1.3. 

RESPONSABILIDADE CIVIL - GUARDA DE 
VEÍCULOS => Colisão, incêncio e roubo 

 
R$ 190.000,00 

 
R$ 190.000,00 

 
R$ 190.000,00 

10% prej. indenizável 
=> Mín. R$ 2.000,00 

 
1.4. 

DANOS ELÉTRICOS, decorrente de qualquer causa 
 

R$ 1.800.000,00 
 

R$ 1.100.000,00 
 

R$ 250.000,00 
10% prej. indenizável 
=> Mín. R$ 1.500,00 

1.5 RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL R$ 8.000.000,00 R$ 800.000,00 R$ 800.000,00 
10% prej. indenizável 
=> Mín. R$ 1.500,00 
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Pregão nº Termo de Referência nº Anexo Data 
65/2022 18/2022 – SRR/DAP I-B 19/09/2022 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 2 

Ao 
Tribunal Regional Federal da 5ª Região 
Ref.: Pregão nº /2022. 

 
Declaramos que em atendimento ao previsto no edital do Pregão Eletrônico nº 

  / , que (nome), 

   (profissão), portador(a) da 

CI/RG nº e do CPF nº , da 

empresa , estabelecida no (a) 
 

(Endereço), como seu representante legal para os fins da presente declaração, 

compareceu perante a Diretoria de Administração Predial do TRF da 5ª Região, com 

sede em Recife/PE, e vistoriou os locais que serão segurados, objeto da licitação em 

apreço, tomando plena ciência das condições atuais dos prédios e suas peculiaridades. 

Local e data 
 
 
 

Assinatura e carimbo 
(Responsável da empresa) 

 
 

Visto e carimbo: 
 
 

Servidor do TRF da 5ª Região 
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2 A Declaração de Vistoria deve emitida em papel timb rado da licitante. 

 

01-Anexo I -TR 18-2022 - Seguro Prédios TRF5 2022 - página 22/22 
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Pregão Eletrônico nº 65/2022 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO - TRF5 
 
Senhor Pregoeiro, 
 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 65/2022, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE SEGURO PREDIAL PARA O EDIFÍCIO SEDE, 
EDIFÍCIO-ANEXO (AMPLIAÇÃO) E PRÉDIO ANEXO I (ESMAFE), PERTENCENTES AO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, conforme as especificações constantes 
do Anexo I - Termo de Referência do Edital, e após tomar conhecimento de todas as 
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 
 

Item Descrição Unidade Quant. 

Valor 
Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1 

Prestação de serviços 
continuados de seguro 
predial para o Edifício 
Sede, Edifício-Anexo 
(Ampliação) e Prédio 
Anexo I (ESMAFE), 
pertencentes ao Tribunal 
Regional Federal da 5ª 
Região. 

Serviço/Apólice 1   

VALOR TOTAL ESTIMADO P/EXTENSO:   

 
OBS.: Anexo à proposta deverá ser apresentada a cobertura mínima proposta pela 
empresa licitante, nos termos do Anexo I-A – Termo de Referência. 
 
1 - Nos preços indicados na planilha de preços acima estão incluídos todos os benefícios e 
os custos diretos e indiretos que forem exigidos para prestação do fornecimento do objeto 
licitado, assim entendida, não só as despesas diretas, com a aquisição de materiais e 
pagamento da mão-de-obra, como também, as despesas indiretas, dentre elas: transporte 
de pessoal, alimentação, "know-how", "royalties", despesas financeiras, serviços de 
terceiros, aluguel e aquisição de máquinas; equipamentos, veículos e transportes; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos sociais e trabalhistas; impostos, taxas 
e emolumentos incidentes sobre o fornecimento, agência de despachantes, ou outras 
despesas, quaisquer que sejam as suas naturezas; 
 
2 - Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
 
3 – Declaro, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer 
despesas nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita pelo TRF da 5ª Região, 
seja qual for o motivo. 
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4 - O prazo de validade desta proposta é de ________ (_____________________) dias 
corridos, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 65/2022. 
 
5 - Declaro ciência de que a contratação dar-se-á mediante convocação do adjudicatário 
para assinatura do Instrumento Contratual, nos termos do art. 62 da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
 
6 – Declaro estar de acordo com as condições especificadas no Capítulo 10 - “Obrigações 
da Contratada” do Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
 
7 - O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos, a critério do CONTRATANTE, 
desde que presentes as condições e preços mais vantajosos para a Administração. 
 
8 - A apólice será entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da data da assinatura do Instrumento Contratual; 
 
9 - Será providenciado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, as alterações na 
apólice que forem solicitadas pelo TRF 5ª Região; 
 
10 - Será promovido, a qualquer tempo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da comunicação por este Tribunal, alteração na apólice quando ocorrer 
aquisições ou alienações de imóveis e de bens de grande vulto, a critério do Tribunal, adstrita 
ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no art. 65, §§ 1º e 2º da Lei Federal 
nº 8.666/93 
 
11 - O recebimento do objeto desta contratação será realizado nos termos dos artigos 73 a 
76 da Lei 8.666/93, e em consonância com as condições especificadas no Capítulo 7 do 
Anexo I - Termo de Referência do Edital. 
 
12 - Declaro que examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei, 
comparei e os encontrei corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas 
condições, e que obtive da Comissão de Licitação e/ou Pregoeiro, satisfatoriamente, todas 
as informações e esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a 
executar. 
 
13 - Declaro, para fins de participação na licitação em epígrafe, que não possuímos em 
nossos quadros funcionais, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos 
de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a esse Tribunal, conforme 
determinação contida no art. 3º da Resolução nº 07, de 18 de outubro de 2005, com nova 
redação dada pela Resolução nº 09 (06/12/2005). 
 
14 - Declaro total conhecimento das condições presentes nos locais/prédios que 
serão segurados. 
 
15 - Declaro que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
16 - Informo, desde já, que os pagamentos deverão ser creditados à Conta Corrente n° 
____________, Agência nº _______ , Banco ____________.  
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17 - Declaro que nossa empresa é optante do REGIME TRIBUTÁRIO: 
_______________________. 
 
18 - O representante legal da empresa, cujo CNPJ é _________________, que assinará a 
Ata de Registro de Preços, é o(a) Sr(a) _________________ , (nacionalidade), (estado 
civil), (profissão), (identidade), (CPF), (endereço), (telefones) e (e-mail). 
 
19 - O procurador da empresa, cujo CNPJ é _________________, que assinará o Contrato, 
é o(a) Sr(a) _________________ , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (identidade), 
(CPF), (endereço), (telefones) e (e-mail). 
 
20 - No caso do representante legal ser um procurador, a licitante vencedora deverá 
encaminhar junto com esta proposta cópia do instrumento de procuração que confere 
poderes para assumir obrigações em decorrência desta licitação. 
 
 
ATENÇÃO: A licitante vencedora deverá requerer seu login e senha para assinatura 
eletrônica da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Gestão do Sistema SEI deste TRF5, por intermédio dos 
telefones (81) 3425-9181/3425-9467/3425-9706 e e-mail: ged@trf5.jus.br e 
contratos@trf5.jus.br. 
 
 

Local, ____ de __________ de ______ 
 

___________________________________ 
Nome da Empresa 

Nome do Representante Legal 
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Pregão Eletrônico nº 65/2022 
 
 

ANEXO III 
 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA 
 
TERMO DE CONTRATO Nº 
___/2022, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 5ª 
REGIÃO E _________, NA FORMA 
ABAIXO.  
Processo Administrativo nº 0005414-
80.2022.4.05.7000 
  

  
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª 
REGIÃO , com sede no Cais do Apolo, s/nº, Edifício Ministro Djaci Falcão, Bairro 
do Recife - Recife/PE, CEP nº 50030-908, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
24.130.072/0001-11, doravante denominado CONTRATANTE , neste ato 
representado pelo Diretor  Administrativo, _____, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e ______, inscrita no CNPJ/MF nº _______, com endereço na CEP 
nº ___ Tel: (___) nº ____, e-mail ______, doravante 
denominada CONTRATADA,  neste ato  representada por ___, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, firmam o presente Contrato, decorrente 
do  Pregão Eletrônico nº 65/2022 - Processo Administrativo nº 0005414-
80.2022.4.05.7000, em conformidade com a Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
alterado pelos Decretos Federais nos 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 
06 de abril de 2001, no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, no Decreto 
Federal n.º 8.538/2015, de 06 de novembro de 2015, na Instrução Normativa 
SEGE/ME n° 73, de 05 de agosto de 2020, bem como consoante o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, além das demais 
disposições legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços continuados de seguro predial para o edifício sede, 
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edifício-anexo (ampliação) e prédio anexo I (Esmafe), pertencentes ao 
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, conforme as características, 
especificações técnicas, coberturas, previsões e exigências contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 65/2022 e Anexos, os quais independentemente de 
transcrição, são partes integrantes deste instrumento. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES  
As quantidades do objeto deste  Contrato estão descritas na cláusula quarta e suas 
especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência e demais Anexos,  
do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2022, parte integrante deste instrumento. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA –  DO REGIME DE EXECUÇÃO  

3.1. O objeto desta contratação será pelo regime de execução indireta de 
empreitada por preço global, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.2. Não será permitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto 
deste  Contrato. 

 
 CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  
O valor global do objeto do presente Contrato é de R$ ____(_____), conforme 
descrição proposta da CONTRATADA, a seguir: 
 
 

Item Descrição Unidade Quant. 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 

Prestação de 
serviçoscontinuados de 
seguro predial para o 
Edifício Sede, Edifício-
Anexo (Ampliação) 
ePrédioAnexoI(ESMAF
E),pertencentesaoTribun
alRegionalFederalda5ªR
egião. 

Serviço/Apólic
e 

1   

Valor total estimado p/extenso:.  

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
5.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão a conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da União, estando classificadas conforme a 
seguir: no Programa de Trabalho nº ____ e no Elemento de Despesa nº ______. 
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5.2. Foi emitida Nota de Empenho de nº ______ datada de ______, na modalidade 
_______, no valor de R$ _____(________). 
  
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO, LOCAL E CODIÇÕES 
ESPECÍFICAS 
6.1. DA FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO  
A forma e o local de execução do objeto deste  Contrato encontram-se detalhada e 
disposta no Termo de Referência, Anexo I do Edital, parte integrante deste 
Contrato. 
6.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
A CONTRATADA, quanto à qualificação técnica, declara que cumpre todas as 
exigências estabelecidas no Edital e Anexos,  no ato da assinatura deste Contrato. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS 
7.1. DE VIGÊNCIA  
O presente Contrato terá vigência por 12(doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura podendo a critério da Administração, ser prorrogado até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/1993.  
7.2. DE ENTREGA E ALTERAÇÃO DA APÓLICE  
 A CONTRATADA deverá entregar a apólice no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data da assinatura deste Contrato e suas 
alterações deverão ocorrer nos prazos estabelecidos  nos itens 7.2 e 7.3   do Termo 
de Referência, Anexo I do Edital. 
7.3. DOS DEMAIS PRAZOS  
Os demais prazos estão estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital, 
que versa sobre o escopo da contratação e a descrição dos serviços pertinentes. 

  
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO  
O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve ser realizado conforme o 
disposto nos arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666, de 1993, e em consonância com as regras 
definidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
  
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. É responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto contratado em 
estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as 
especificações técnicas e obrigações contidas no Edital e seus Anexos, na Proposta 
Técnica e Comercial, além das constantes dos artigos 55, inciso XIII, 66, 68, 69, 
70 e 71 da Lei 8.666/1993, assumindo-as integralmente. 
9.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além da constante do art. 66 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, as especificadas no item 10 do Termo de Referência, 
Anexo I do Edital, e ainda: 
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9.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e 
padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 70 da Lei nº 
8.666/1993. 
9.2.2. Atender prontamente as solicitações do CONTRATANTE previstas do 
Edital  e Anexos. 
9.2.3. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 
9.2.4. Aceitar, nas mesmas condições do Contrato, os acréscimos ou supressões, 
que se fizerem necessários no serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, consoante o disposto no art.65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 
8.666/1993. 
9.2.5. Obrigar-se a não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
9.2.6. Observar o inserto no art. 3º da Resolução nº 07 (18/10/2005), com nova 
redação dada pela Resolução nº 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional 
de Justiça, no tocante à vedação de manutenção, aditamento ou prorrogação de 
contrato de prestação de serviços com empresa que contrate empregados que sejam 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 
membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, devendo na 
ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por 
escrito, a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela omissão. 
9.2.7. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 
8.666/1993. 
9.2.7.1. Na hipótese de ser constatada a inadimplência das condições contidas no 
item anterior, a CONTRATADA será notificada para regularização no prazo 
definido pela Administração, sob pena de rescisão. 
9.2.8. Nos aditamentos ao Contrato, a CONTRATADA, após a comunicação para 
assinatura do respectivo termo, terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para devolvê-
lo ao CONTRATANTE, e se houver alteração dos representantes da 
CONTRATADA, deverá enviar juntamente o novo documento, no qual confere os 
poderes, devidamente autenticado, conforme as condições e qualificações 
jurídicas exigidas no Edital e  Anexos. 
9.2.9. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 
constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso 
de modificação de endereço, sob pena de infração contratual. 
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9.2.10. A CONTRATADA declara não ter entre seus empregados colocados à 
disposição do Tribunal para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam 
na vedação dos artigos 1º e 2º da Resolução nº 156 de 08 de agosto de 2012, do 
Conselho nacional de Justiça.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
10.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as 
prerrogativas relacionadas no Artigo 58 da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do artigo 66 
da Lei Federal nº 8.666/1993, as especificadas no item 9 Termo de Referência, 
Anexo I do Edital, e ainda: 
10.2.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado. 
10.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 
10.2.3. Efetuar a análise do documento de cobrança, atestar em tempo hábil, e 
encaminhar ao setor competente para a realização do pagamento. 
10.2.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS - LEI Nº 13.709/2018 
11.1. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto 
na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual 
11.1.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 c/c 23 da Lei 13.709/2018; 
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das 
finalidades de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando 
seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular 
de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 
c) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 
dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá 
o tratamento dos Dados Pessoais disponibilizados pelo Contratante e, em no 
máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo 
CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 
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porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 
CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal 
ou outra hipótese da LGPD. 
11.2. As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem 
danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos aos titulares de dados pessoais 
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral 
de Proteção de Dados. 
11.2.1. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham 
ou possam conter dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus 
prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever 
de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos contados de seu 
termo final. 
11.2.2. A CONTRATADA declara que se  compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 
dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
11.3. No prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, A CONTRATADA 
fica obrigada a informar ao CONTRATANTE qualquer incidente que implique 
violação ou risco de violação de dados pessoais, inclusive acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, de modo a 
possibilitar a adoção das providências devidas, dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados, bem como o atendimento de questionamentos das autoridades 
competentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
A responsabilidade pela gestão e fiscalização da execução desta contratação ficará 
a cargo da Diretoria de Administração Predial – DAP, do Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região, nos termos estabelecidos no item 8 do Termo de Referência, 
Anexo I do Edital.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO  PAGAMENTO  
O processamento do pagamento observará a legislação pertinente à liquidação da 
despesa pública, além do disposto no inciso XIV do art. 40 da Lei n.º 8.666/93 e 
será efetuado em parcela única até o 10º(décimo) dia útil, após o atesto do 
documento de cobrança, mediante as condições estabelecidas no item 13 do 
Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS RETENÇÕES  
No ato do pagamento serão retidos na fonte os tributos federais e municipais de 
acordo com a legislação vigente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS PENALIDADES  
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Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, e 
quando for o caso, as penalidades previstas no item 15 do Termo de Referência, 
Anexo I do Edital. 
  
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA– DA ALTERAÇÃO  
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 
8.666/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DO REAJUSTE 

17.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que 
seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite para 
apresentação da proposta constante no edital, conforme demais condições 
estipuladas no item 14 do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

17.2. O reajustamento dos preços praticados no contrato é o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE,, ou outro índice que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO  

A rescisão deste Contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  
Nos termos da legislação sobre Contratos Públicos, o presente instrumento vincula-
se ao/à : 
a) Pregão Eletrônico nº 65/2022 - Edital e Anexos 
b) Processo Administrativo SEI nº 0005414-80.2022.4.05.7000 
c) Proposta da Contratada, datada de  
d) Resolução nº 147/2011-CJF - Código de Conduta 
(acessar:  https://www.cjf.jus.br/cjf/documentos/Res_CJF147_2011.pdf/view) 
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
20.1. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da 
Administração decorrentes desta contratação, serão feitas pessoalmente, 
publicadas no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 5ª Região ou 
encaminhadas via e-mail, para o endereço eletrônico indicado pela 
CONTRATADA na documentação/proposta apresentada, considerando-se 
recebida pelo destinatário/interessado, para todos os efeitos legais, na data da 
ciência, da publicação ou no primeiro dia útil seguinte ao do envio da 
mensagem eletrônica. 
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20.2. A CONTRATADA responderá pelos danos eventuais que vier a causar em 
decorrência de descumprimento de quaisquer das condições previstas neste 
instrumento. 
20.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato, 
conforme art. 71 da Lei nº 8.666/1993. 
20.4. O objeto do presente Contrato inclui salários, encargos, taxas, vantagens 
pecuniárias especiais inerentes à categoria profissional e demais obrigações 
trabalhistas. 
20.5. Na execução do presente Contrato, hão de ser observados os preceitos de 
direito público e os ditames da Lei Geral de Licitações, sendo aplicados 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 
20.6. Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela Diretoria Geral do 
CONTRATANTE baseado na legislação vigente. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO  
Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993, 
o presente instrumento contratual será publicado no Diário Oficial da União, na 
forma de extrato. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO  
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Pernambuco, na cidade do 
Recife, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato. 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente 
instrumento,  na forma eletrônica, para que se produzam os necessários efeitos 
legais. 
Recife/PE 
  
  
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO  
  
REPRESENTANTE 
EMPRESA  
 
 
 
 
mkmelo.mc.pg65.2022 
07.11.2022 

 


